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DECRETO N° 145/2003 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que especifica, 
destinado à empresa "Madeireira Serracol Ltda.", nos termos 
da Lei Municipal n° 2058,. 	de 11 de setembro de 1997. 

- O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
3851/2003, por "MADEIREIRA SERRACOL LTDA.", no qual a donatária 
desiste da doação do imóvel a que se refere a Lei Municipal n° 2.058, de 
11 de setembro de 1997, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, o 
imóvel constituído pelo "Lote n° 11,subdivisão dos lotes n°s. 6-616, 6-615 
Remanescentes e 6-B15D, da Gleba 14-Figueira, Núcleo Cruzeiro, do Par-
que Industrial II, da cidade de Umuarama, c m área de 3.262,00 m2  (três 
mil duzentos e sessenta e dois metros qua rados)", ficando o mesmo rein-
corporado ao patrimônio público municipal 
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